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Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64321.021959/2025-03

1. DO OBJETO

DO OBJETO

1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, por meio da modalidade
de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos. A Aquisição será  conforme condições, quantidades, exigências
e estimativas estabelecidas neste instrumento e no previsto no Catálogo de Alimentos do Exército Brasileiro (EB40-C-30.403), 1ª
edição 2020, aprovado pela Portaria D Abst/COLOG/C Ex nº 158 – COLOG, de 2 OUT 2020 (Boletins Técnicos edição 2021)
elaborado pela Diretoria de Abastecimento do Exército Brasileiro e demais legislações disponíveis, respectivamente, nos endereços
eletrônicos: http://www.dabst.eb.mil.br/index.php/classes/category/69-2-2-especificacoes-tecnicas-dos-artigos-do-qs;  http://www.
dabst.eb.mil.br/index.php/biblioteca-de-normas-tecnicas/2-uncategorised/97-subsistencia-legislacao. Os boletins técnicos que
porventura não estejam acessíveis nos endereços acima citados, a exemplo dos pescados regionais, podem ser consultados no
conjunto de documentos do presente certame. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes no CAT
MAT, Boletim Técnico e do presente Projeto Básico, prevalecem estas última:

ITEM
DESCRIÇÃO

/ESPECIFICAÇÃO
CATMAT

UND DE

MEDIDA

QTD MÍNIMA

P/ PEDIDO

QTD MÁXIMA

P/ PEDIDO
QDT

VALOR

UN (R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

AÇÚCAR CRISTAL.

Grupo I, classe branco.

Embalagem primária:

produto embalado em

saco de polietileno

resistente, atóxico, com

boa selagem e que

confira proteção

adequada ao produto

durante o período de

estocagem. Capacidade:

1 , 2 ou 5 kg .

Embalagem

secundária: conjunto
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de unidades primárias

embalado em fardo

plástico, resistente, que

confira proteção

apropriada ao produto

durante o período de

estocagem. Capacidade:

30 kg. Prazo de

validade mínimo

vigente de 20 (vinte)

meses, nas condições

de conservação

constantes na

rotulagem. Deverão

estar impressas, de

forma clara e indelével,

as seguintes

informações:

denominação de venda

e a m a r c a ;

denominação (nome) de

venda; lista de

ingredientes; conteúdo

líquido; identificação

d a o r i g em ;

identificação da classe

e tipo; nome ou razão

social, CNPJ endereço

do estabelecimento;

identificação do lote;

prazo de validade;

informação nutricional.

Além destas, os

produtos deverão

atender a todas as

especificações

contidas no Boletim

Técnico BT30. 404-19,

3ª edição 2024, que se

encontra anexa ao

edital ou através do

link https://www.colog.

eb.mil.br/index.php

/racao-operacional/5-

especificacoes-tecnicas-

dos-artigos-do-qs?

start=0

603269 Kg 27.000 45.000 45.000  R$ 4,32
R$

194.400,00

ÓLEO DE SOJA

tipo 1.REFINADO,

Embalagem primária: galão

tipo PET, com alça, atóxico,

com volume de 0,9 litros e

com abertura na parte

superior a prova de violação.
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Capacidade: 0,9 litros.

Embalagem secundária:

conjunto de unidades

primárias embalado em

fardo caixa resistente, que

confira proteção apropriada

ao produto durante o período

de estocagem. Capacidade:

20 unidades. Prazo de

validade mínimo vigente de

7 (sete) meses. Deverão

estar impressas, de forma

clara e indelével, as

seguintes informações:

denominação de venda e a

marca; identificação da

origem; lista de ingredientes;

identificação do lote; data de

validade; conteúdo líquido; e

classificação quanto ao tipo.

Além destas, os produtos

deverão atender a todas as

especificações contidas no

Boletim Técnico BT30.404-

33, 5ª edição 2024, que se

encontra anexa ao edital ou

através do link http://www.

dabst.eb.mil.br/index.php

/classes/category/69-2-2-

especificacoes-tecnicas-dos-

artigos-do-qs.

 

463692

 

Garrafa

pet 900

ml

 

24.000

 

25.000

 

49.000

 

R$ 10,01

 

R$

490.490,00

03

Pescado MATRINXÃ

.espalmado congelado

Produto eviscerado cortado

longitudinalmente à coluna

vertebral, com especificação

técnica conforme Boletim

Técnico Especial Nr 01/22,

que se encontra anexado ao

edital.

448971 Kg 11.997 26.000 26.000 R$ 40,66
R$

1.057.160,00

04

Pescado PIRARUCU em

Produtofilé congelado.

eviscerado, sem pele, sem

cabeça e sem espinhaço. File

obtido a partir do corte

longitudinal da porção

muscular desde a parte

imediatamente posterior da

cabeça ate o pedúnculo

caudal, com especificação

técnica conforme Boletim

Técnico Especial Nr

4ª  edição 2024 e 02/22, que

se encontra anexado ao

edital.

460250 Kg 25.391 26.000 26.000 R$ 51,05
R$

1.327.300,00

Pescado TAMBAQUI em

. Produtobanda congelado

com cabeça, com escama,

com pele e sem espinhas e

sem nadadeiras caudal,
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dorsal, anal e peitoral. OBS:

Cada unidade de produto

com peso liquido que varia

de 1,000 a 1,500kg,

conforme Boletim Técnico

Especial 4ª edição 2024 e Nr

03/22, que se encontra

anexado ao edital.

 

448967

 

Kg

 

16.796

 

26.000

 

26.000

 

R$ 35,56

 

R$

924.560,00

VALOR TOTAL DA CHAMADA PÚBLICA  R$ 3.993.910,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.993.910,00 (Três milhões, novecentos e noventa e três mil,
), conforme custos unitários apostos na tabela acima.novecentos e dez reais.

1.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.4.1 Os quantitativos dos itens desta Chamada Pública atendem em média 40% (quarenta por cento) as
necessidades de gêneros alimentícios do Quantitativo de Subsistência (QS), visando cumprir o Decreto 11.802
/2023, o qual estabelece percentual de pelo menos de 30% (trinta por cento), do total de recursos destinados à
aquisição de gêneros alimentícios, para Agricultores Familiares e suas Organizações.

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27
de setembro de 2021.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

 

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3. 1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
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a) Só será admitida a participação e oferta de produtos de agricultores familiares rurais e dos demais beneficiários
da Lei n. 11.326, de 2006;

b) Os produtos devem estar adequados de acordo com os regulamentos vigentes, em especial os requisitos
higiênico sanitários. (MAPA/Anvisa);

c) Deverá ser garantido o percentual mínimo de 50% de mulheres como fornecedoras.

3.2 Os estabelecimentos industriais ou comerciais, onde se fabrique, prepare, beneficie, acondicione, transporte,
venda ou deposite alimentos devem ser previamente licenciados pela autoridade sanitária competente estadual,
municipal, territorial ou do Distrito Federal, mediante a expedição do respectivo alvará (Art 45º e 46º do Decreto-
lei nº 986, de 21 de outubro de 1969).

Sustentabilidade:

3.4. O chamamento público, enquanto fase de planejamento, ao possibilitar a inclusão de condições a serem
atendidas pelos interessados na parceria, permite que a Administração, imbuída no espírito de resguardar as
práticas da sustentabilidade, analise as possíveis interferências sociais e ambientais das atividades a serem
promovidas na parceria. Dessa forma, na elaboração do chamamento público a Administração tem a oportunidade
de considerar as disposições constantes do presente Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, visando o
aprimoramento da política de preservação ambiental.   dos critérios de sustentabilidade eventualmenteAlém
inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

3.4.1. Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água. Preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como
água e energia. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local. Maior vida útil e
menor custo de manutenção do bem e da obra. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos
naturais.
3.4.2.   Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e utilização
de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de
reflorestamento.

3.4.3. Para os produtos de origem animal, produzidos e comercializados em âmbito local ou regional, a
agricultura familiar pode ser fiscalizada por Serviços de Inspeção Municipais (SIM) ou Estaduais (SIE) ou
registrado pelos serviços de inspeção que aderiram ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI
/POA). Tanto a nível federal (SIF) como estadual ou municipal (SIE ou SIM), a fiscalização é essencial para
garantir a segurança dos consumidores e a qualidade dos produtos.

3.4.4 Além dessas, devem ser atendidos, no que couber, todos os requisitos constantes no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis.

Da exigência de amostra

3.5. Não será exigida amostra na fase do aceite da proposta.

Subcontratação

3.6.  Não será admitida a subcontratação do objeto.
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4. MODELO DE EXCUÇÃO CONTRATUAL

4.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:
4.1.1. O prazo de entrega dos gêneros alimentícios é de até 50% em até 30 (trinta) dias corridos, em lote único, e
os outros 50% em até 60 (sessenta) dias, em lote único, de acordo com a solicitação da contratante, contados da
emissão do recebimento da Nota de Empenho.

Aquisição com base no quantitativo por item

Porcentagem por 

item

Quantidade de lotes Porcentagem do contrato Prazo

50% Lote único 100% - Até 30 dias

50% Lote único 100% - Até 60 dias

O cronograma está sujeito a alterações em função da variação do efetivo, principalmente da Op Acolhida,
reprovação do item no LIAB e possíveis itens em Restos a Pagar (RP).

 

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço no seguinte endereço: 12º Batalhão de Suprimento,
situado à Avenida Marechal Bittencourt, nº 55, Santo Antônio, Manaus, AM, CEP 69.029-160, e-mail:  
12bsucoscl1@gmail.com, telefone: 4009-2316 mediante prévio agendamento com a Seção de Suprimento

. Os fornecedores têm autorização para enviar suas cargas sem o prévio agendamento com o 12ºClasse I NÃO 
Batalhão Suprimento, sob pena de serem recusadas, a critério daquele Órgão Provedor.

4.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior ao prazo
previsto Catálogo de Alimentos do Exército Brasileiro (EB40-C-30.403), 1ª edição 2020, para cada item. O LIAB
 tem competência para fiscalizar os gêneros entregues pelos fornecedores, quanto à quantidade, à qualidade e aos
horários de  entrega. As entregas que não atenderem aos requisitos acima e horários mediante agendamento
poderão ser rejeitadas no seu todo ou em parte.

4.5.1. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento no Órgão
Provedor, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. O Laudo Conclusivo
do LIAB poderá rejeitar os itens, devendo estes ser repostos no mesmo prazo e condições previstas no item
anterior.

4.5.2. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução do contrato.

4.5.3. O cronograma está sujeito a alterações em função da variação do efetivo, principalmente da Op Acolhida,   
reprovação do item no LIAB e possíveis itens em Restos a Pagar (RP).

4.5.3.1. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as
demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais
correrão por conta do contratado, conforme Art. 140 § 4º da Lei 14.133/2021, de forma subsidiária, devendo
a mesma considerar as quantidades que serão retiradas, conforme tabela abaixo:
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TAMANHO DO LOTE AMOSTRA (UNID DE PRODUTO)

Lote de 2 até 25 unidades 2 UNID

Lote de 26 até 150 unidades 3 UNID

Lote de 151 até 1.200 unidades 5 UNID

Lote de 1.201 até 35.000 unidades 8 UNID

Acima de 35.000 unidades 13 UNID

Exemplos: Lote entregue: arroz: 1.500 sacos de 5Kg => tamanho da amostra: 8 sacos de 5kg; Lote entregue: carne
bovina: 800 caixas => tamanho da amostra: 5 caixas;

Verificar também o Plano de Amostragem para Inspeção dos Artigos de Subsistência, BT 30.403-01, 3ª
edição 2021, elaborado pela Diretoria de Abastecimento do Exército Brasileiro disponível no seguinte
endereço eletrônico: https://www.colog.eb.mil.br/index.php/racao-operacional/5-especificacoes-tecnicas-dos-artigos-do-
qs.

4.6.1 Serão adotadas, para fins de amostragem, as seguintes unidades de produto para os gêneros de QS:

ARTIGO UNIDADE DE PRODUTO TIPO DE EMBALAGEM

CARNES (bovina, suína, aves) EMBALAGEM PRIMÁRIA PEÇA

PESCADOS EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO

OUTROS PRODUTOS EMBALAGEM PRIMÁRIA
SACO, PACOTE, BALDE, LATA, 

GARRAFA, ETC.

elemento de referência na inspeção. Pode ser um artigo simples, um conjunto ou umUNIDADE DE PRODUTO:
volume. A unidade de produto pode ou não ser igual à unidade de compra ou do fornecimento.

embalagem que está em contato direto com o alimento.EMBALAGEM PRIMÁRIA:

embalagem destinada a conter uma ou um conjunto de embalagens primárias.EMBALAGEM SECUNDÁRIA:

conjunto de unidades de produto a ser amostrado para verificar a conformidade com as exigências deLOTE:
aceitação. Para fins de análise fiscal adota-se como lote o conjunto de unidades de produto com as mesmas
características, os quais irão compor a carga de um caminhão. Dessa forma é desconsiderado como lote o
designado como “lote de produção”, constante na rotulagem da embalagem primária do produto.

TAMANHO DO LOTE número de unidades de produto contido no lote.:
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A amostra consiste em uma ou mais unidades de produto, retiradasAMOSTRA e TAMANHO DE AMOSTRA:
do lote a ser inspecionado, de forma aleatória e independentemente de sua qualidade. O tamanho da amostra a ser
coletado é o constante no item 4.6.

4.7 A Contratada deverá atentar para a questão da emissão do documento fiscal relativo à quantidade do objeto
transportado como amostra, para cada entrega, de modo a não o confundir com aquele relativo à nota de empenho
correspondente ao Termo de Contrato, devendo esses serem distintos;

4.8 As amostras que tenham o caráter perecível ou que tenham sido consumidas por ocasião dos testes não serão
devolvidas em hipótese alguma;

4.9 Será colhida a amostra por lote, de forma aleatória, de pontos distintos da carga, e analisada conforme previsto
no Catálogo de Alimentos do Exército Brasileiro; A amostra deverá ser coletada de forma única, de modo que as
quantidades obtidas, conforme o plano de amostragem seja utilizada para expedição do laudo fiscal; O OP
somente poderá colher a quantidade de amostra prevista nesse plano de amostragem, sob pena de arcar com a
responsabilidade pelo dano, em caso de coleta a maior;

4.10 Caso a Contratada não remeta a quantidade de unidades amostrais previstas, não será admitida a retirada do
montante contratado, sob alegação de posterior substituição.

Garantia, manutenção e assistência técnica

4.11. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor). Os bens poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Projeto Básico e na proposta, devendo ser retirados e substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, apenas uma vez, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Acondicionamento
4.12 Os gêneros devem ser entregues em embalagens apropriadas e higiênicas, sendo que os produtos
homologados, quando solicitados por unidades ou em peças inteiras, devem ser entregues nas embalagens
originais dos fabricantes, nas quais deve constar a indicação das marcas, quando for o caso, os respectivos prazos
de validade e as características da especificação do objeto conforme constante no Edital e anexos.
4.13 Os produtos de origem animal devem constar nas embalagens indicação das respectivas marcas, datas de
fabricação e de terem sido devidamente inspecionadas pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF). 

4.14 Os produtos devem ainda, obrigatoriamente, ser entregues em viaturas do tipo furgão isotérmico, totalmente
fechadas.

 

 

 

 

 

 

5. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

5.1  Não será exigida garantia para a contratação.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133, de 2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 115, §5º).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º).

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§2º). 

6.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 119).            

6.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei nº 14.133, de 2021, art. 120).

6.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133, de 2021, art. 121, caput).

6.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133, de
2021, art. 121, §1º).

6.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017,
art. 44, §2º).

6.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

6.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do beneficiário ou
organização fornecedora junto ao SICAF.

6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.16. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.17 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos gêneros alimentícios recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

d) notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substituído, reparado ou corrigido; no total ou em parte, às suas expensas;

e) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

f) efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital de Chamada Pública;

g) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

h) aplicar ao Contratado as sanções previstas em lei e neste Contrato;

i) cientificar o órgão de representação judicial (da Advocacia-Geral da União ou outro do estado/município) para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

j) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

k) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

l) cumprir rigorosamente o cronograma de execução estabelecido, de acordo com as datas e prazos estipulados
para a entrega dos gêneros alimentícios da agricultura familiar;

m) qualquer atraso ou descumprimento do cronograma por parte da CONTRATANTE deverá ser comunicado ao
CONTRATADO com antecedência, por escrito, de forma a permitir negociações para ajustar as datas, desde que
tal ajuste seja viável e não cause prejuízos excessivos ao CONTRATADO.

6.18 São obrigações da Contratada:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital,
acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) substituir por objeto semelhante ou de mesmo gênero alimentício acordado com a contratante, às suas expensas,
em prazo de 10 (dez) dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou defeitos;
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c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedem a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

e) indicar responsável para representá-la durante a execução do contrato;

f) cumprir os limites financeiros de participação por unidade familiar e por organização previstos na alínea b,
inciso I, art. 6º do Decreto nº 11802, de 2023 e alínea b, inciso II, art. 6º do referido Decreto, quando for o caso;

g) cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo contratante.

6.19 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

6.20 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f",
"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c"e"d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. 1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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1. 2. Moratória de 0,7% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.

i. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

7.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 160014;

II) Fonte de recursos: 0100000000;

III) Programa de trabalho: 088961;

IV) Elemento de despesa: 33.90.30- 07 Gêneros de Alimentação; e

V) Plano interno: E6SUPLJA2QS/ E6SUPLJQSFR/ E6SUSOLOPQS.

7.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

 

 

                                                                                                                          

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNE

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. Com base no art. 18 da Resolução GGPAA nº 21, de 2025.

8.2 Os produtos deverão ser provenientes de estabelecimentos registrados no Departamento de Inspeção de Produtos de
Origem Animal (DIPOA), aprovados pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF), e registrados pelos serviços de inspeção que
aderiram ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produto
de Origem Animal (SISBI/POA), visando garantir produtos com certificação sanitária e tecnológica, respeitando as
legislações vigentes (Artigo 427 do Decreto nº 9.013 de 29 de Março de 2017 e Decreto Nº 10.468, de 18 de agosto de 2020).

8.3 Habilitação 

8.3.1 Na fase de habilitação, os fornecedores que ofertarem produtos de origem animal deverão apresentar a seguinte
documentação:

Cópia do certificado de registro do estabelecimento junto ao SIF, e SISBI-Poa. Nos casos de equivalência do serviço de
inspeção integrante do SISBI-Poa com o SIF, considerar os modelos de selo SISBI, conforme a Portaria MAPA nº 672, de 8
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de abril de 2024. Em atendimento as  informações obrigatórias Rotulagem descritas no item 6.2   da embalagem do Boletim
Técnico Especificação Técnica de Artigo de Subsistência BT30.404-17, anexo a este Termo de Referência.

Declaração de responsabilidade técnica, quando exigido pelo tipo de produto.

8.3.2 A ausência dessa documentação implicará na inabilitação da proposta para os itens correspondentes.

8.3.3 A exigência de inspeção sanitária tem por objetivo garantir a qualidade dos alimentos adquiridos, assegurando que os
produtos de origem animal estejam em conformidade com os padrões legais de higiene, segurança alimentar e
rastreabilidade, protegendo assim a saúde dos consumidores finais e promovendo a legalidade nas aquisições públicas.

8.3.4 Essa exigência está fundamentada nos seguintes normativos:

Lei nº 1.283/1950, alterada pela Lei nº 7.889/1989, que dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial dos produtos de
origem animal;

Decreto nº 9.013/2017 – Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal (RIISPOA);

Portaria Interministerial MDS/MAPA/MEC/MS nº 1/2016, que estabelece diretrizes para aquisição de alimentos no
âmbito dos programas sociais do Governo Federal;

Resolução GGPAA nº 36/2020, que trata das regras de execução do PAA.

 

 

 

9. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
.2020

 

 

 

LINDEBERG SOUZA LACERDA

Chefe da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

JUCINEIA ROCHA DA SILVA

Membro de Equipe de Planejamento

Assinou eletronicamente em 11/11/2025 às 12:22:59.

 

 

 

 

 

ALBERTO GERALDO DOS SANTOS
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Membro da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

KARINY AMBROSIO DE ANDRADE

Membro da Equipe de Planejamento
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